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RESULTADO DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N.º  13/2004-02 

MENOR PREÇO 
 
 

A Comissão de Licitação instituída pela Portaria n.º 148, de 15 e setembro de 

2004, torna público que as licitantes ESSE – SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS 

ESPECIAIS LTDA e DELTA CONSTRUÇÕES S/A foram habilitadas a prosseguirem 

o certame licitatório e a licitante TERRAPLENA LTDA foi inabilitada por não atender 

ao item 14.4, alíneas: “b” – Remendo Profundo e “c” – Remendo Profundo e Roçada 

Manual.  

A Abertura da Proposta de Preço estará marcada para o dia 03/12/2004 às 

9:00 horas. 

  
 
 

Geraldo Florenciano de Lima Reis Coutinho 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 


